
Idade Vacina 

A partir do  
nascimento 

BCG1, Hepatite B2 

2 meses VIP3, Pentavalente (DTP+Hib+HB)4, Rotavírus5, Pneumocócica 10 valente6 

3 meses Meningocócica C 

4 meses VIP, Pentavalente (DTP+Hib+HB), Rotavírus7, Pneumocócica 10 valente 

5 meses Meningocócica C 

6 meses VIP, Pentavalente (DTP+Hib+HB) 

9 meses Febre Amarela 

12 meses Sarampo-Caxumba-Rubéola (SCR), Pneumocócica 10 valente8 Meningocócica C8, 

15 meses VOP9, DTP10, Hepatite A8, Tetraviral (SCR+Varicela)11 

4 anos VOP, DTP, Varicela12, Febre amarela13 

Anualmente Influenza14 
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Notas 

BCG – vacina contra tuberculose 
VIP – vacina poliomielite 1,2 e 3 (inativada) 
SCR – vacina sarampo, caxumba, rubéola (atenuada ) 

DTP – vacina adsorvida difteria, tétano e pertussis (tríplice bacteriana\)     
VOP – vacina poliomielite 1 e 3 (atenuada) 

dT – vacina adsorvida difteria e tétano adulto  
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1. Caso a vacina BCG não tenha sido administrada na maternidade, aplicar na primeira visita ao serviço de saúde. 
2. A vacina Hepatite B deve ser administrada preferencialmente nas primeiras 12h de vida, ainda na maternidade. Caso não tenha sido 
administrada na maternidade, aplicar na primeira visita ao serviço de saúde. Se a primeira visita ocorrer após a 6ª semana de vida 
administrar a vacina Pentavalente (DTP-Hib-Hepatite B). 
3. Vacina poliomielite 1, 2 e 3 (inativada). 
4. A vacina pentavalente (DTP-Hib-Hepatite B) NÃO deve ser administrada antes de 6 semanas de vida, pois poderá induzir tolerância 
imunológica  às doses adicionais dos componentes Hib e Pertussis. 
5. A 1ª dose da vacina Rotavírus deve ser aplicada aos 2 meses de idade.  A idade mínima para a administração desta dose é de 1 mês e 15 
dias e a idade máxima é de 3 meses e 15 dias. 
6. A vacina Pneumocócica 10 valente NÃO deve ser administrada antes de 6 semanas de vida, pois poderá induzir tolerância imunológica às 
doses adicionais. 
7. A 2ª dose da vacina Rotavírus deve ser aplicada aos 4 meses de idade. A idade mínima para a administração desta dose é de 3 meses e 15 
dias, respeitando o intervalo mínimo de 4 semanas da 1ª para a 2ª dose, e a idade máxima é de 7 meses e vinte e 29 dias. 
8. As vacinas pneumocócica 10 valente, meningocócica C e hepatite A podem ser administradas até 4 anos, 11 meses e 29 dias de acordo com 
a situação vacinal. 
9. Vacina oral poliomielite 1 e 3 (atenuada). 
10. A vacina DTP só pode ser administrada em crianças até 6 anos, 11 meses e 29 dias. A partir dos 7 anos de idade utilizar a vacina dT. 
11. A vacina tetraviral deverá ser administrada em crianças que já receberam uma dose de vacina sarampo-caxumba-rubeola (SCR), com 
intervalo mínimo de 4 semanas. 
12. A vacina varicela pode ser administrada até 6 anos, 11 meses e 29 dias. 
13. O reforço (2ª dose) da vacina febre amarela deve ser administrado aos 4 anos de idade. Caso a pessoa tenha recebido apenas uma dose 
da vacina antes de completar 5 anos de idade, deverá receber uma dose adicional, independentemente da idade em que o indivíduo procure 
o serviço de vacinação, respeitando o intervalo mínimo de 4 semanas entre as doses. 
14. Disponível na rede pública durante os períodos de campanha, para crianças a partir de 6 meses até 5 anos (5 anos, 11 meses e 29 dias) de 
idade. 
 


